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Parágrafo único - A falta da retenção do imposto, implica em responsabilidade do 
pagador pelo valor do imposto devido, além das penalidades previstas nesta lei. 

Art. 181 Nas obras por administração e nos serviços cujo faturamento dependa da 
aprovação pelo contratante da medição efetuada, o mês de competência será o seguinte ao da ocorrência do fato gerador. 

CAPÍTULO XI 
ESCRITURAÇÃO FISCAL 

Art. 182 Os contribuintes sujeitos ao imposto são obrigados a: 
1- manter em uso escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que isentos ou não tributados; 

li- emitir notas fiscais dos serviços prestados, ou outro documento exigido pelo Fisco, por ocasião da prestação de serviços. 

§ 1º - O regulamento disporá sobre a dispensa da manutenção de determinados livros e documentos, tendo em vista a natureza dos serviços. 
§ 2º - Os prestadores de serviços ficam obrigados a inscrever na nota de prestação de serviços a base de cálculo, a alíquota e o valor do ISS. 

Art. 183 Os modelos de livros, notas fiscais e demais documentos, a serem 
obrigatoriamente utilizados pelos contribuintes, serão definidos em regulamento. 

CAPÍTULO XII 
PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO RELATIVO AO ISSQN 

Art. 184 O procedimento fiscal relativo ao Imposto Sobre Serviços, terá início com: 
1- a lavratura do termo de início de fiscalização; 
li- a notificação e/ou intimação de apresentação de documentos; 
Ili- a lavratura do auto de infração; 
IV- a lavratura de termos de apreensão de mercadorias, livros ou documentos fiscais; 
V- a prática, pela Administração, de qualquer ato tendente à apuração do crédito tributário 

ou do cumprimento de obrigações acessórias, cientificando o contribuinte. 
. § 1º - O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo, desde que 

devidamente intimado, em relação aos atos acima e, independentemente da intimação, a dos demais 
envolvidos nas infrações verificadas. 

§ 2º - O ato referido no inciso I valerá por 30 (trinta) dias, prorrogável por até mais 2 (dois) 
períodos sucessivos, com qualquer ato escrito que indique o prosseguimento da fiscalização. 

§ 3º - A exigência do crédito tributário, inclusive multas, será formalizada em notificação 
de lançamento ou auto de infração, que conterão os requisitos especificados nesta lei. 

CAPÍTULO XIII 
INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 185 As infrações sofrerão as seguintes penalidades: 
1 - infrações relativas aos impressos fiscais: 
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a) - confecção para si ou para terceiro, bem como encomenda para confecção, de falso 
impresso de documento fiscal, de impresso de documento fiscal em duplicidade, ou de impresso de 
documento fiscal sem autorização fiscal - multa conforme valores expressos na tabela XVI, por 
documento impresso, aplicável ao contribuinte e ao estabelecimento gráfico; 

b) falta do número de inscrição do cadastro de prestadores de serviços em documentos 
fiscais: por autorização - multa conforme valores expressos na tabela XVI, aplicável também ao 
estabelecimento gráfico; 

c) fornecimento, utilização de falso impresso de documento fiscal ou de impresso de 
documento fiscal que indicar estabelecimento gráfico diverso do que tiver confeccionado - multa 
conforme valores expressos na tabela XVI, por documento fiscal, aplicável também ao estabelecimento gráfico; 

d)· confecção, para si ou para terceiro, de impresso de documento fiscal, em desacordo 
com modelos exigidos em regulamento - multa conforme valores expressos na tabela XVI, aplicável ao 
estabelecimento gráfico; 

e) não entrega da Relação de Impressão dos Documentos Fiscais prevista em 
regulamento - multa conforme valores expressos na tabela XVI ; 

li - infrações relativas às informações cadastrais: 
a) falta de inscrição no Cadastro Mobiliário de Contribuinte - multa conforme valores 

expressos na tabela XVI ; 
b) falta de solicitação de alteração no Cadastro Mobiliário de Contribuintes, quanto a 

venda ou alteração de endereço, ou atividade - multa conforme valores expressos na tabela XVI ; 
c) encerramento ou paralisação do ramo de atividade, fora do prazo previsto em 

regulamento, no caso de pessoa física estabelecida - multa conforme valores expressos na tabela XVI; 
d) encerramento ou paralisação do ramo de atividade, fora do prazo previsto em 

regulamento, no caso de pessoa jurídica - multa conforme valores expressos na tabela XVI ; 
Ili - infrações relativas a livros e documentos fiscais: 
a) inexistência de livros ou documentos fiscais - multa conforme valores expressos na tabela XVI; 
b) pelo atraso ou a falta de escrituração dos documentos fiscais, ainda que isentos, imune 

ou não tributáveis - multa conforme valores expressos na tabela XVI ; 
c) utilização de documento fiscal em desacordo com o regulamento - multa conforme 

valores expressos na tabela XVI, por exercício; 
d) emissão de documentos para recebimento do preço do serviço sem a correspondente 

nota fiscal - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do serviço prestado; 
e) deixar de comunicar, no prazo de 30 (trinta) dias, ao órgão fazendário a ocorrência de 

inutilização, furto ou extravio de livro ou documento fiscal - multa conforme valores expressos na tabela 
XVI; 

D deixar de apresentar quaisquer declarações ou documentos a que esteja obrigado por 
lei ou o fizer com dados inexatos - multa conforme valores expressos na tabela XVI; 

g) não atendimento à notificação fiscal, sonegação ou recusa na exibição de livros e 
outros documentos fiscais - multa conforme valores expressos na tabela XVI; 

h) falta ou recusa na exibição de informações ou de documentos fiscais de serviços 
prestados por terceiros - multa conforme valores expressos na tabela XVI; 

i) emissão de documentos fiscais que consigne declaração falsa ou evidencie quaisquer 
outras irregularidades, tais como duplicidade de numeração, preços diferentes nas vias de mesmo 
número, adulteração, preço abaixo do valor real da operação ou sub-faturamento - multa equivalente a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor dos serviços prestados; 
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XVI; 

j) emissão de nota fiscal de serviços não tributados ou isentos em operações tributáveis 
pelo ISS - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor dos serviços prestados; 

IV - infrações relativas ao imposto: 
a) falta de recolhimento ou recolhimento em importância menor que a devida, apurado por 

meio de ação fiscal - multa de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto; e mais 50% (cinquenta por cento) quando constatada sonegação; 

b) b) falta de recolhimento do imposto retido na fonte, quando apurado por meio de ação 
fiscal - multa de importância igual a 100% (cem por cento) sobre o valor do imposto. 

c) falta de retenção do imposto devido, quando exigido este procedimento - multa conforme valores expressos na tabela XVI. 
V - demais infrações: 

a) por embaraçar ou impedir a ação fiscal - multa conforme valores expressos na tabela 

b) aos que infringirem a legislação tributária e para a qual não haja penalidade específica 
nesta lei - multa conforme valores expressos na tabela XVI; 

Art. 186 A reincidência da infração será punida com multa em dobro e, a cada 
reincidência subseqüente, aplicar-se-á a multa correspondente à reincidência anterior, acrescida de 20% (vinte por cento) sobre seu valor. 

§ 1° - Caracteriza reincidência a prática de nova infração de um mesmo dispositivo da 
legislação tributária pela mesma pessoa, dentro de 5 (cinco) anos a contar da data do pagamento da 
exigência ou do término do prazo para interposição da defesa ou da data da decisão condenatória 
irrecorrível na esfera administrativa, relativamente à infração anterior. 

§ 2° - O contribuinte reincidente poderá ser submetido a sistema especial de fiscalização. 
Art. 187 No concurso de infrações, as penalidades serão aplicadas conjuntamente, uma 

para cada infração, ainda que capituladas no mesmo dispositivo legal. 
Parágrafo único - No caso de enquadramento em mais de um dispositivo legal de uma 

mesma infração tributária será aplicada a de maior penalidade. 

CAPÍTULO XIV 
DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Art. 188 A prova de quitação do Imposto Sobre Serviços é indispensável para: 
1- a expedição do visto de conclusão, habite-se, de obras de construção civil; 
li- o recebimento de obras e/ou serviços contratados com o Município. 

TÍTULO V 
TAXAS DECORRENTES DO EXERCÍCIO REGULAR 

DO PODER DE POLÍCIA 
CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 189 Considera-se poder de polícia a atividade da administração municipal que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de atos ou abstenção de fato_, 
em razão de interesse público, concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes,_ a 
disciplina de produção e do mercado, ao exercício da atividade econômica, dependentes de concessao 
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ou autorização do poder público, à tranqüilidade pública ou respeito à propriedade e ao direito 
individual ou coletivo, no território do Município. 

Art. 190 As taxas decorrentes das atividades do poder de polícia do Município se classificam deste modo: 

1 - taxa de licença para localização e funcionamento de estabelecimento de produção, 
comércio, indústria, prestação de serviços e outros; 

li - taxa de verificação de funcionamento regular; 
Ili - taxa de licença para o exercício de comércio ambulante; 
IV - taxa de licença para publicidade; 
V - taxa de licença para ocupação do solo nas vias e logradouros públicos; 

-..'b..JCG~ --@)- taxa de vistoria de segurança contra incêndio; 
lt:: \ ?, ~ ~i Lij VII • taxa de vigilância sanitária. 

VIII - taxa de licença para a execução de arruamento, loteamentos e obras; 

Art. 191 O contribuinte da taxa de licença é o beneficiário do ato concessivo. 

CAPÍTULO li 
TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE 

PRODUÇÃO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTROS 
SEÇÃO 1 

INCIDÊNCIA E FATO GERADOR 

Art. 192 Nenhum estabelecimento comercial, industrial, prestador de serviços, 
agropecuária e demais atividades, poderá se localizar no Município, sem prévio exame e fiscalização 
das condições de localização concernentes à segurança, à higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, 
ao exercício de atividades dependentes de concessão ou autorização do poder público, à tranqüilidade 
pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos, bem como para garantir o 
cumprimento da legislação urbanística. 

§ 1° - Pela prestação dos serviços de que trata este artigo, cobrar-se-á a taxa no ato da concessão da licença. 
§ 2° Será exigida a licença sempre que ocorrer alteração da razão social ou do ramo de 

atividade, alteração do quadro societário, modificação nas características do estabelecimento ou 
transferência de local. 

SEÇÃO li 
BASE DE CÁLCULO 

Art. 193 A taxa será calculada proporcionalmente ao número de meses da sua validade, 
mediante aplicação dos valores constantes da Ta bela IV. 

SEÇÃO Ili 
LANÇAMENTO 

Art. 194 A taxa será lançada após a fiscalização efetuada no estabelecimento. 
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Art. 195 O contribuinte é obrigado a comunicar o Município, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, para fins de atualização cadastral, as seguintes ocorrências: 

1 - alteração de endereço; 
li - alteração da razão social ou do ramo de atividade; 
Ili - alteração do quadro societário. 

Art. 196 O pedido de licença para localização será promovido mediante o preenchimento 
de formulários próprios de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes com a apresentação de 
documentos previstos na forma regulamentar. 

CAPÍTULO Ili 
TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO REGULAR DE 

ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E OUTROS 

SEÇÃO 1 
INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR 

Art. 197 A taxa de verificação de funcionamento regular tem como fato gerador a 
fiscalização, o controle permanente, efetivo ou potencial das atividades já licenciadas e decorrentes do 
exercício do poder de polícia do Município. 

Art. 198 Para efeito de incidência da taxa, consideram-se estabelecimentos distintos: 
1 - Os que, embora no mesmo local, ainda que idêntico ramo de negócios, pertençam a 

diferentes pessoas físicas ou jurídicas, individualmente; 
li - Os que, embora com idêntico ramo de negócios e sob a mesma responsabilidade, 

estejam situados em prédios distintos ou locais diversos. 

SEÇÃO li 
BASE DE CÁLCULO 

Art. 199 A taxa será calculada mediante aplicação dos valores constantes na Tabela IV. 
SEÇÃO Ili 

LANÇAMENTO 

Art. 200 A taxa será devida anualmente e lançada de ofício, em nome do contribuinte, 
com base nos dados do Cadastro Municipal. 

CAPÍTULO IV 
TAXA DE LICENÇA PARA O COMÉRCIO AMBULANTE 

SEÇÃO 1 
INCIDÊNCIA E FATO GERADOR 

Art. 201 Para os efeitos de incidência da Taxa referida neste capítulo, considera-se 
comércio ambulante o exercido individualmente, sem estabelecimento, instalação ou localização fixa. 
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Parágrafo único - É considerado, também, como comércio ambulante, o que é exercido 
em instalação removível, colocada nas vias e logradouros públicos, como balcões, mesas, tabuleiros 
ou semelhantes, inclusive feiras. 

Art. 202 Nenhuma atividade de comércio ambulante, feirante ou eventual é permitida sem 
prévia inscrição da pessoa que a exercer, junto ao Município, mediante o preenchimento de ficha 
própria, conforme modelo fornecido ao contribuinte. 

Parágrafo único - A inscrição será atualizada por iniciativa dos comerciantes, sempre que 
houver qualquer modificação nas características iniciais da atividade por eles exercida. 

Art. 203 O pagamento da taxa de licença para o comércio ambulante nas vias e 
logradouros públicos não dispensa a cobrança da taxa de ocupação do solo. 

SEÇÃO li 
BASE DE CÁLCULO 

Art. 204 A taxa será calculada de acordo com os valores constantes da Tabela VI 

CAPÍTULO V 
TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

SEÇÃO 1 
INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR 

Art. 205 A taxa de fiscalização de publicidade, fundada no exercício do poder de polícia 
do município, tem como fato gerador a fiscalização efetiva ou potencial, consubstanciada esta pela 
análise prévia das solicitações de registro de anúncios, quanto à observância da legislação que 
disciplina a utilização dos espaços urbanos para fins de propaganda, através de qualquer meio de 
divulgação visual ou audiovisual. 

§ 1° - A taxa incidirá sobre quaisquer instrumentos ou formas de comunicação visual ou 
audiovisual de mensagens, inclusive aqueles que contiverem apenas dizeres, desenhos, siglas, 
dísticos ou logotipos indicativos ou representativos de nomes, produtos, locais ou atividades de 
pessoas físicas ou jurídicas, mesmo aqueles afixados em veículos de transporte de qualquer natureza. 

§ 2° - Não incide a taxa de fiscalização de publicidade: 
1 - nos anúncios de propaganda eleitoral regularmente inscritos no Tribunal Regional 

Eleitoral; 
li - nos anúncios e emblemas de entidades públicas, ordens e cultos religiosos, 

irmandades, asilos, orfanatos, entidades sindicais, ordens ou associações profissionais, hospitais, 
sociedades cooperativas, beneficentes, culturais, esportivas ou qualquer entidade de utilidade pública, 
quando colocadas nas respectivas sedes ou dependências; 

Ili - outros anúncios de afixação obrigatória, decorrentes de disposição legal ou 
regulamentar, sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário, inclusive os que 
contiverem simplesmente os dizeres de indentificação dos estabelecimentos comerciais, industriais e 
de prestação de serviços. 
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SEÇÃO li 
BASE DE CÁLCULO 

Art. 206 A taxa de fiscalização de publicidade será calculada de acordo com os valores e elementos constantes das Tabelas VII, VIII, IX, X e XI. 

Art. 207 Não se enquadrando o anúncio nas tabelas pela falta de elementos que precisem 
sua natureza, a taxa será calculada pelo item que tiver maior identidade, de acordo com as suas características. 

Art. 208 Enquadrando-se o anúncio em mais de um item das referidas tabelas, prevalecerá a taxa unitária de maior valor. 

SEÇÃO Ili 
INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 209 A taxa de fiscalização de publicidade terá seus valores majorados em 10 (dez) vezes os valores dos anúncios que veicularem: 
1 - propaganda de produtos que comprovadamente causem malefícios à saúde; 
li - propagandas que estimulem a violência; 
Ili - propaganda de remédios; 
IV - armas de fogo. 

Art. 210 Incorrerá em multa conforme valores expressos na tabela XVI, os que se 
recusarem a exibir o registro da inscrição, da declaração de dados ou quaisquer outros documentos fiscais. 

CAPÍTULO VI 
TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DO SOLO NAS VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS 
SEÇÃO 1 

INCIDÊNCIA E FATO GERADOR 

Art. 211 A taxa de licença para ocupação do solo nas vias e logradouros públicos tem 
como fato gerador a atividade de fiscalização a que se submete qualquer pessoa que pretenda ocupar 
o solo nas vias e logradouros públicos, mediante instalação provisória ou não de engenhos, instalações 
ou equipamentos de qualquer natureza, de balcões, barracas, mesas, tabuleiros, quiosques, aparelhos 
e quaisquer outros móveis ou utensílios, depósitos de materiais para fins comerciais ou prestação de 
serviços, ou estacionamento privativo de veículos, em locais permitidos. 

§ 1° A taxa a que alude este artigo também será cobrada em relação ao espaço público rural ou urbano ocupado por: 

1 - empresas de energia elétrica e iluminação pública ou transmissão de energia que 
utilizem espaço rural ou urbano para posteamento, linhas de energia, torres de transmissão e subestações; 
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